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A CIÊNCIA JURÍDICA E SEU OBJETO DE INVESTIGAÇÃO

GUSTIN, Miracy Barbosa de Souza; DIAS, Maria Tereza Fonseca. (Re) Pensando a pesquisa jurídica: teoria e prática. Belo Horizonte: Del Rey, 2002.

Na atualidade, a maioria dos teóricos do Direito afirma que o saber jurídico não se restringe a um saber dogmático.
 Até meados do século XX, afirmava‑se que a Ciência do Direito não passava de um conjunto de teorias sobre a normatividade vigente e suas exigências práticas, dando assim um maior realce ao aspecto regulativo do Direito. A esfera do Direito restringia‑se a um elenco de normas, proibições, obrigações e instituições, e a Ciência do Direito dedicava‑se à sistematização e interpretação unidisciplinar desse elenco. O saber jurídico tinha natureza dogmático‑tecnológica, preocupando‑se com as noções de vigência e de eficiência procedimental; por essa razão, priorizava a criação de condições para a ação e para o aumento de decidibilidade dos conflitos sociais, sem se preocupar com a problematização dos fenômenos sociojurídicos e das formas de atuação e de regulação desses mesmos fenômenos.

Novas condições de concepção da Ciência do Direito foram constituídas a partir da noção da complexidade das relações sociais, que não podem ser compreendidas em sua plenitude a partir do aumento da eficiência dos procedimentos. A Ciência Jurídica contemporânea apela à razoabilidade, ao conhecimento crítico e à reconceituação do ato justo. Suas formas de produção do conhecimento são discursivas e seu conjunto de complexos argumentativos trabalha com a validade dos argumentos por sua relevância prática e sua capacidade de emancipação dos grupos sociais e indivíduos. Só podem ser considerados emancipados aqueles grupamentos que, a partir dos conhecimentos científicos, convencem‑se da validade dos argumentos e do saber produzido e, por isso, adquirem a capacidade de julgá‑los e justificá-los perante si mesmos e os demais grupos sociais e indivíduos.

Alguns modelos teóricos têm sido atribuídos à produção do saber jurídico o analítico, o hermenêutico, o empírico e o argumentativo. O modelo analítico foi sempre apresentado com um caráter formalista que se dedicava à sistematização de regras e de normas. O modelo hermenêutico, ou a teoria da interpretação ‑ tradicionalmente assim concebido ‑ constrói‑se como sistema jurídico aplicado e compreensivo das condutas humanas por meio da atividade discursiva‑interpretativa. O modelo empírico, razoavelmente trabalhado por VIEHWEG (1979) e, entre nós, por Tércio Sampaio FERRAZ JÚNIOR (1994), constitui‑se como teoria da decisão jurídica no sentido de investigar normas de convivência, no interior ou nas externalidades do ordenamento jurídico, para facilitar os procedimentos decisórios formais e não formalizados. O modelo da teoria da argumentação jurídica é aquele que sustenta a necessidade de convencimento ‑ por meio da atribuição de validade aos argumentos utilizados ‑ e de legitimidade dos procedimentos decisórios. Este modelo inverte o procedimento da subsunção silogística: a tendência contemporânea é de construção da premissa maior a partir do esclarecimento do caso. O fundamento dessa inversão deriva do entendimento de que as premissas maiores, por si, já não dão conta da complexidade do "real" como dado antecedente ou construído. Nessa análise dos modelos mais correntes é necessário entender que há uma interação entre esses modelos que não se constitui, porém, como uma unidade sistemática (forma tradicionalmente utilizada). A interação entre esses modelos dá‑se por meio de um processo dialético de inclusão/complementação/distinção.

Para Boaventura de Sousa SANTOS (2000), urge uma nova síntese jurídico‑cultural, um "des‑pensar" o Direito fundado em tradicionais dicotomias: Estado Nacional x Sistema Mundializado; Sociedade Civil x Sociedade Política; Direito Público x Direito Privado; Utopia Jurídica x Pragmatismo Jurídico. Somente o "des‑pensamento" dessas dicotomias pode revelar dissimulações tradicionais que ocultavam o fato de que o Direito, assim pensado, pode "regular" tanto o progresso ou o desenvolvimento quanto a estagnação ou a decadência. Esse processo pode culminar na eliminação da dicotomia fundamental: regulação - emancipação.

Para o mesmo autor, em obra anterior (SANTOS, 1988), o conceito de ciência requer, na atualidade, ser formulado e justificado a partir de um conjunto de quatro teses que se inter‑relacionam e se complementam. A primeira tese afirma que todo conhecimento científico‑natural é científico‑socíal. Enquanto na ciência dos tempos modernos havia uma nítida separação entre Ciências Naturais e Ciências Sociais, no paradigma emergente fenômenos naturais também são explicados a partir de conceitos originários das Ciências Sociais. Ao mesmo tempo, teorias físico‑naturais são aplicadas ao domínio social. A pessoa surge como autor e sujeito do mundo e este, por supor constantes situações comunicativas, não mais permite campos de conhecimento unidisciplinares e fragmentados. A segunda tese refere‑se ao conhecimento como local e total. O conhecimento total é aquele que tem como horizonte uma globalidade universal e indivisa. Ele é também local, no entanto, pois é formado por temas que, em momentos determinados, são assumidos por grupos sociais concretos com projetos locais de vida. Essa ciência pode ser dita como uma ciência tradutora, pois estimula os conceitos e teorias desenvolvidas localmente a tornarem‑se universais. A terceira tese afirma que todo conhecimento é autoconhecimento. Não mais existe a distinção dicotômica entre sujeito do conhecimento e objeto: um conhecimento compreensivo e íntimo, que nos relaciona ao que estudamos, torna o objeto uma continuação do sujeito. O ato criativo da produção científica deve conhecer‑se intimamente antes de conhecer aquilo que cria ou compreende.

A última tese culmina com a postulação de que todo conhecimento científico visa constituir‑se em senso comum. Sendo assim, nenhuma forma de conhecimento é, em si mesma, racional, necessita‑se dialogar com outras formas de conhecimento que se interpenetram e se completam. Apesar do conhecimento científico originar‑se de regras metodológicas próprias, mas transdisciplinares, ele só se realiza quando se transforma em senso comum, só assim se constituindo como ciência clara e transparente.

O conhecimento científico, a partir dessas teses, visa construir um paradigma em que a ciência, por ser social, é concebida como um conhecimento prudente para a constituição de uma vida humana decente e o desenvolvi mento tecnológico deve traduzir‑se em sabedoria de vida (SANTOS, 1988).

Deixam‑se de lado, pois, todas as concepções anteriores de um conhecimento absoluto ou de verdades absolutas. A produção do saber está sempre condicionada por um sistema de referências do sujeito de conhecimento que se insere em um patrimônio cultural comum a determinados grupos sociais ou sociedades mais abrangentes. A ciência, como um conjunto de constatações, deverá ser sempre passível de verificação por ser um saber coerente, metodicamente fundado, demonstrado e sistematizado. O método, como atividade ordenada segundo princípios próprios e regras peculiares, possibilita fundamentar a relativa certeza do saber científico e de sua validade para o ser humano e a sustentação de seu bem‑estar e de sua dignidade.

O PARADIGMA DA RAZÃO COMUNICACIONAL

Assumimos neste trabalho a posição teórico‑metodológica que entende ser objeto do Direito o fenômeno jurídico historicamente realizado. Um fenômeno que se positiva no espaço e no tempo e que se realiza como experiência efetiva, passada ou atual. Entende‑se, portanto, que não há Ciência Jurídica sem referência a um campo de experiência social, daí sua inclusão dentre as Ciências Sociais Aplicadas. Uma forma de conhecimento que se torna objetiva no decurso do processo histórico e cuja principal função, segundo RODRIGUEZ MOLINERO, é "... atribuir valor e submeter a juízo crítico o conteúdo regulativo do direito, expresso através de normas estabelecidas em determinado espaço e tempo." (1991:153)

Esse objeto estrutura‑se a partir de um paradigma que denominamos "da razão comunicacional" (DEMO, 2OOO); (GUSTIN, 1999 e 1999a); (HABERMAS, 1994 e 1997); (SANTOS, 2OOO). Para explicação dessa nova racionalidade há que se compreender que os seres humanos convivem com uma tensão permanente em razão de sua dupla natureza, ao mesmo tempo individual e social. Há que se entender, igualmente, que esses seres, na atualidade, inserem‑se em uma ordem social imersa em uma contradição fundamental: enquanto o ser humano continua a estruturar sua individualidade moral a partir de relações de fidelidade com as esferas locais e com os grupos menores e mais próximos (familiares, profissionais, de amigos, dentre outros), as fronteiras nacionais se expandem e os seres e as entidades coletivas (sociedades nacionais, empresas de grande porte, grupos associativos e representação profissional etc.) passam a conviver em um ambiente cosmopolita, de expansão não só de fronteiras geográficas mas, inclusive, dos limites morais, políticos e jurídicos, numa expansão também permanente de suas necessidades. A individualidade torna‑se, portanto, ao mesmo tempo, local e global, dependendo de sua inserção nas estruturas da sociedade. E isso afeta sobremaneira as formas tradicionais pelas quais ela tem sido concebida, tendo em vista a perspectiva de um desabrochar dessa individualidade por meio da superação de suas necessidades, visando a um ser capaz de recriar sua própria autonomia.

Considerando essas argumentações, torna‑se possível afirmar que:

a) Deve‑se garantir nos indivíduos e aos grupos, ou coletividades, oportunidades que lhes permitam adquirir capacidades efetivas de minimização de danos, privações ou sofrimentos graves e, assim, ampliar essa potencialidade de atividade criativa e interativa, cuja pré‑condição é a autonomia.

b) Sendo assim, a realização ou não‑realização das necessidades afetará positiva ou negativamente a plenitude das pessoas ou das coletividades em sua busca permanente de um ser humano emancipado e auto‑realizado. Essa realização parece estar limitada tão‑somente pela escassez de tempo da vida humana. Mesmo assim, não se pode afirmar que essa auto‑realização esteja limitada pelo tempo biológico de forma inexorável. Sabe‑se que o ser recebe capacidades e potencialidades que são anteriores ao seu limite biológico, tais como influências familiares e comunitárias, dentre outras. E, afinal, a morte não é seu limite, pois lega à sua posteridade não só descendentes, como ações relevantes e os mais variados tipos de heranças e sucessões.

c) As necessidades, por todas essas razões, concedem aos indivíduos argumentos sobre a justiça e a justeza dos fatos e das relações; portanto, sobre os fundamentos de sua legitimidade. Sendo assim, a constituição dessa legitimidade deverá ter, igualmente, conteúdo social e cultural, obtido a partir do consenso discursivo e do exercício de uma democracia na qual a participação se estruture de forma solidária e emancipada.
d) A autonomia, aqui reafirmada como necessidade primordial do homem ocidental contemporâneo, deve ser considerada num sentido interativo e dialógico, por isso, também de natureza social e transcultural, que supera a concepção restrita e individualizante da doutrina liberal do mundo moderno e que rompe com a visão tradicional da tensão irremediável da disjunção entre as esferas pública e privada. A autonomia reconceituada nesse sentido e obtida mediante formas discursivas e auto‑reflexivas passa a vislumbrar um privado que se realiza no público, este último construído a partir de uma concepção de cidadania ativa e de sociedade civil que se expande além das fronteiras locais ou nacionais.

e) A potencialidade de aprendizagem, de criatividade e de inovação do ser humano tem permitido que ele, por meio da condição de uma crescente autonomia, seja capaz de transcender uma visão e um discurso comunitário tópicos e os limites de uma linguagem normativa particular, possibilitando um processo de emancipação do homem ao qual não se pode atribuir um termo. É um processo de construção normativa que, por intermédio da expansão das relações democráticas, realiza‑se no constante desvendamento de novas alienações e das variadas formas de exclusão do mundo contemporâneo.

É certo que a sociedade contemporânea terá de proporcionar aos cidadãos mecanismos efetivos de satisfação das necessidades que agora se expandem de forma incomensurável a partir da expansão dos mercados e das formas de comunicação. É necessário que se submeta a economia a fins últimos, tais como o acesso a igual poder e a igual participação, oportunidades justas de desenvolvimento das competências comunicativas e a efetivação igual e para todos dos direitos fundamentais e humanos, conferindo a esses temas sentido político e direções normativas cada vez mais precisas e mais adequadas às condições estruturantes da nova ordem social. Todas essas iniciativas deverão ter como meta o desenvolvimento da potencialidade criativa, interativa e dialógica da pessoa humana em níveis cada vez mais altos, no sentido de ampliar sua capacidade de inserção autônoma em seu contexto e, assim, contribuir para uma efetiva minimização de danos, privações e sofrimentos graves para si mesmo e para sua coletividade comunicativa. Para que essas inspirações tornem-se realidade é indispensável um processo de reanimação e de reconjugação de esforços dos sistemas político e jurídico de cada sociedade, com o objetivo de estabelecer uma nova capacidade de debate nacional sobre as escolhas fundamentais que devem ser feitas e os procedimentos a serem utilizados. Cada participante desse debate deverá estar consciente do valor de sua própria competência comunicativa para o desenvolvimento de uma dialogicidade e de uma discursividade democrática que possam dar legitimidade política e normativa a esse processo. Na atualidade, uma sociedade justa deve supor a existência de políticas e de critérios normativos, discursivamente estabelecidos por indivíduos com autonomia, que regulem uma distribuição eqüitativa do produto social e que permitam a obtenção de novos patamares de emancipação social. Tudo isso permitiria a realização da autonomia privada por meio da consolidação do debate na esfera pública e do efetivo desenvolvimento da capacidade de convencimento como expediente de consenso e de legitimação das estruturas e dos canais normativos democraticamente obtidos.

A tarefa metodológica não pode desconhecer esse novo homem que se constrói numa malha complexa de relações que combina as pretensões de institucionalização das relações sociais com o valor inescusável da autodeterminação da pessoa. Isso supõe a dialogicidade como método e a autonomia interativa e discursiva como fundamento dessa relação metódica.

A razão comunicativa ou comunicacional (GUSTIN, 1999a: 2O9) é aquela que promove a inclusão de um sujeito emancipado que se insere socialmente por meio de múltiplas formas de participação nas esferas públicas e privadas de tomada de decisão. Ele é um sujeito complexo e múltiplo. De um lado, ele é interesses e papéis diversificados, muitas vezes dicotômicos: pai/filho, trabalhador/patrão, professor/aluno, cidadão, dentre outros que se diversificam em termos de habilidades, qualificações, capacidades e responsabilidades. São múltiplas suas relações discursivas: grupos diferentes de pessoas interagem com sua identidade heterogênea. Finalmente, esse ser complexo comunica‑se por meio de mais de uma linguagem moral, ou seja, ele estrutura sua individualidade por intermédio de valores e princípios diversificados.

� Capítulo 3


� Essa discussão é aprofundada em FERRAZ JÚNIOR (1989 e 1994).





